
PORTARIA

Nº 16/2024
 

SEROPÉDICA/RJ, 23 de janeiro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo

art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022 em conjunto com O DIRETOR PREVIDENCIÁRIO, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 49 da Lei Municipal nº 786 de 2022,

RESOLVEM:

Art. 1º REVISAR o benefício de PENSÃO POR MORTE TEMPORÁRIA a JÚLIA DOS SANTOS MELLO, na
qualidade de filha menor do finado servidor José Luiz Ferreira de Mello, matrícula nº 02386, Ajudante Geral,
com fundamento no art. 40, §7º, da CRFB/88, com redação dada pela EC nº 103/2009 c/c artigos 4º, I, “a” e §
4º, 18 e 19, I, “b”, todos da Lei Complementar Municipal nº 003/2022, com validade até os 21 anos de idade,
conforme o art. 77, §2º,II, da Lei Federal nº 8.213/91, de acordo com o Proc.00050.1.1-2024, fixando o
benefício em  R$ 252,02 correspondente a cota de 33,33% do benefício de R$ 756,04, cujas outras cotas
foram concedidas nos autos dos Proc. 00219.1.1-2023 e Proc. 00050.1.1-2024.
 
Art. 2º Não se aplica ao presente ato concessório o disposto no §2º do artigo 201 da CRFB/88, em função do
beneficiário possuir outra fonte de renda.
  
Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor a partir de sua publicação, produzindo seus efeitos a
contar de 16/05/2023 (data do óbito) e cessando seus efeitos em 24/05/2026 quando completará 21 anos de
idade.
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